CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.°5.296, DE 2005
(do Poder Executivo)

Institui as diretrizes para 0S servigos
publicos de saneamento basico e a Politica
Nacional de Saneamento Basico - PNS.

EMENDA MODIFICATIVA
(do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame)

Dé-se ao caput art. 17 a seguinte redacéo:

“Art. 17. A prestacdo de servi¢o publico de saneamento basico
deve ser objeto de regulacéo e de fiscalizacdo permanente por érgédo ou
entidade de direito publico do titular dos servigos ou de ente da Federacdo
conveniado nos termos do art. 241 da Constituicdo Federal ou, ainda, por
consorcio publico.

JUSTIFICACAO

O texto original desse dispositivo viola frontalmente o disposto no art.
241 da Constituicdo Federal, na medida em que ndo contempla — como nédo fosse
uma alternativa viavel — espécie importante de ajuste entre entes federados.
Trata-se do chamado convénio de cooperagdo, assim referido pelo preceito
constitucional: “Art. 241. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e 0s Municipios
disciplinardo por meio de lei os consércios publicos e os convénios de cooperagdo
entre os entes federados, autorizando a gestdo associada de servi¢os publicos, bem
como a transferéncia total ou parcial de encargos, servigcos, pessoal e bens
essenciais a continuidade dos servicos transferidos”. Como se vé, o dispositivo
constitucional prevé a possibilidade de transferéncia total ou parcial de encargos e
servicos entre entes federados, o que obviamente envolve a delegacdo de
atribuicdes de regulacéo e fiscalizacdo de servicos publicos de saneamento de um
ente da federacdo ao outro. Para tanto se faz necessaria prévia de celebracdo de
convénio de cooperacgéo entre os entes envolvidos.
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A redacéo ora proposta ao dispositivo, em consonancia com o art. 241
da Constituicdo da Republica, prevé a possibilidade de regulacéo e fiscalizacdo do
servigo publico de saneamento béasico pelo ente da federacdo conveniado com o
respectivo ente titular.

Sala das Sessoes, de de 2005



